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COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DOCUMENTO: Projeto de Lei n° 16/2018 - protocolado sob o n" 93/2018/LEG

PROCEDÊNCIA: Poder Executivo

RELATOR: Ver. Vilson Brites

ASSUNTO: "Autoriza ao Município transformar em bem patrimonial

área de domínio público e proceder à doação de áreas ao

Governo do Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria da

Educação, conforme menciona.".

PARECER

Em análise, ao Projeto de Lei n" 16/2018, sob o protocolo n°

93/2018, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza ao Município transformar

em bem patrimonial área de domínio público e proceder à doação de áreas ao

Governo do Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria da Educação, conforme

menciona.", concluímos que o presente projeto é imprescindível em virtude de

necessidade de funcionamento

Essa medida viabilizará o melhor para a comunidade pOIS a

doação dos imóveis passa, primeiramente pela transformação de uma área de domínio

público remanescente do Loteamento Cidade Nova (jamais utilizada como via pública)

para bem patrimonial.

Sabemos também, que o procedimento de regularização se faz

necessário tendo em vista que, conforme oficiado pela 10a Coordenadoria Regional de

Educação Uruguaiana/RS, existe um processo administrativo conduzido pela

Secretaria Estadual da Educação visando à execução de obra de construção de muro

em todo o quarteirão ocupada pela Escola, com projeto e demais elementos técnicos
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elaborados, aguardando o devido registro da averbação, junto ao Cartório de Registro

de Imóveis, desta Comarca, para imediata liberação da citada obra, voltada à maior

segurança naquele recinto escolar.

Analisando a tramitação do presente Projeto de Lei nas demais comissões

constatamos que os pareceres foram favoráveis. Da mesma forma, não encontramos

nenhum empecilho à continuidade da sua tramitação normal.

Quanto ao mérito, faremos sua apresentação em plenário.

Diante do exposto, o PARECER FAVORÁVEL à aprovação da

matéria.

Sala das Comissões, 12 de m
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